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LEI Nº 022/2021, DE 14 DE JUNHO DE 2021. 

                                                                              

“Denomina Bairro Dom André De 

Witte  a antiga Vila da Dignidade e 

dá outras providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RUY BARBOSA, ESTADO DA 

BAHIA, Sr. Luiz Cláudio Miranda Pires, no uso das prerrogativas 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal, art. 65, faço saber que 

Câmara Municipal a Mesa da Câmera de Vereadores de Ruy Barbosa, 

Estado da Bahia, que o Plenário aprovou e promulgou com a seguinte 

redação, eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º - Fica declarada a nomeação do Bairro Dom André De Witte.  

 

Art. 2º- Compete ao Poder Executivo Municipal providenciar a 

divulgação e implantação da placa de nomenclatura de que trata esta 

Lei. 

 

Art. 3º - A presente Lei entrará em vigor na data de sua Publicação, 

ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Ruy Barbosa, Estado da Bahia, 14 de junho de 2021. 

________________________________ 

Luiz Cláudio Miranda Pires 

Prefeito Municipal. 

Praça Coronel Adalberto Ribeiro Sampaio | 253 | Centro | Ruy Barbosa-Ba

ruybarbosa.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

C900BC5F7079590257C38553E8F35332


		2021-06-14T13:16:51-0300




